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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 021/2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS E 

VAGAS DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

  

Art. 1º Ficam criados e incluídos no Anexo II – Quadro Geral de Servidores Permanentes, que integra 

a Lei nº 1.820 de 20/12/1989, os seguintes cargos de provimento efetivo: 

 

ANEXO II 

QUADRO GERAL DE SERVIDORES PERMANENTES 

 
Denominação do Cargo Quant. Ref. Carga 

Horária 

Requisitos para Provimento 

Médico Cardiologista 02 31-A 06 h/s Ensino Superior Completo em 

Medicina, com Especialização em 

Cardiologia e Registro no Conselho 

Regional de Medicina (CRM) 

Médico Clínico Geral 02 31-A 06 h/d Ensino Superior Completo em 

Medicina e Registro no Conselho 

Regional de Medicina (CRM) 

Médico Endocrinologista 01 31-A 06 h/s Ensino Superior Completo em 

Medicina, com Especialização em 

Endocrinologia e Registro no 

Conselho Regional de Medicina 

(CRM) 

Médico Ginecologista/Obstetra 04 31-A 06 h/s Ensino Superior Completo em 

Medicina, com Especialização em 

Ginecologia/Obstetrícia e Registro 

no Conselho Regional de Medicina 

(CRM). 

Médico Neurologista Adulto 01 31-A 06 h/s Ensino Superior Completo em 

Medicina, com Especialização em 

Neurologia e Registro no Conselho 

Regional de Medicina (CRM). 

Médico Neurologista Infantil 01 31-A 06 h/s Ensino Superior Completo em 

Medicina, com Especialização em 

Neurologia Infantil e Registro no 

Conselho Regional de Medicina 

(CRM) 

Médico Oftalmologista 01 31-A 06 h/s Ensino Superior Completo em 

Medicina, com Especialização em 

Oftalmologia e Registro no 

Conselho Regional de Medicina 

(CRM). 
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Médico Ortopedista 02 31-A 06 h/s Ensino Superior Completo em 

Medicina, com Especialização em 

Ortopedia e Registro no Conselho 

Regional de Medicina (CRM). 

Médico Pediatra 01 45-A 10 h/s Ensino Superior Completo em 

Medicina, com Especialização em 

Pediatria e Registro no Conselho 

Regional de Medicina (CRM) 

Médico Pronto Atendimento 03 60 36 h/s Ensino Superior Completo em 

Medicina e Registro no Conselho 

Regional de Medicina (CRM) 

Médico Psiquiatra Adulto 03  31-A 06 h/s Ensino Superior Completo em 

Medicina, com Especialização em 

Psiquiatria e Registro no Conselho 

Regional de Medicina (CRM) 

Médico Psiquiatra Infantil 01 31-A 06 h/s Ensino Superior Completo em 

Medicina, com Especialização em 

Psiquiatria Infantil e Registro no 

Conselho Regional de Medicina 

(CRM) 

Médico Urologista 01 31-A 06 h/s Ensino Superior Completo em 

Medicina, com Especialização em 

Urologia e Registro no Conselho 

Regional de Medicina (CRM). 

Médico Vascular 01 31-A 06 h/s Ensino Superior Completo em 

Medicina, com Especialização em 

Vascular e Registro no Conselho 

Regional de Medicina (CRM) 

 

Parágrafo Único - As atribuições dos cargos criados por esta Lei Complementar são as descritas no 

Anexo Único. 

 

Art. 2 º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta de dotações 

próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual do Município, que poderão ser suplementadas pelo 

Prefeito, se houver necessidade, observadas as disposições dos artigos 43 e 46 da Lei Federal nº 4.320, 

de 1964. 

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro, 14 de setembro de 2023. 

 

 

  

 

MARCELO SIMÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO ÚNICO 

 

 

Médico Cardiologista 

Atribuições: Realizar atenção integral à saúde do usuário de forma humanizada e com 

urbanidade, apresentando-se, buscando o diagnóstico e orientando o usuário, o 

responsável/ cuidador/acompanhante e a equipe em que estiver inserido quanto aos 

procedimentos a serem realizados. Realizar consultas, diagnóstico, procedimentos 

médicos e tratamento de patologias e disfunções relacionadas com o sistema 

cardiovascular, efetuando atendimento integral, bem como de urgência/emergência. 

Atuar na prevenção de cardiopatias. Realizar prescrições e encaminhamentos dos 

pacientes sob seus cuidados. Desenvolver atividades de educação em saúde junto à 

comunidade, dentro de sua área de atuação, sempre que necessário. Realizar atendimento 

domiciliar de forma humanizada e com urbanidade, sempre que houver necessidade. 

Estabelecer plano diagnóstico e terapêutico, sempre que possível, em parceria com a 

equipe local, sobre- tudo para casos de maior risco/vulnerabilidade, utilizando-se de 

protocolos institucionalmente reconhecidos. Solicitar e articular os recursos necessários 

à atenção integral e oportuna do usuário para minimizar danos à sua saúde, através dos 

mecanismos de referência e contrarreferência, respeitando os fluxos estabelecidos pelo 

SUS. Solicitar ou realizar exames complementares, necessários ao esclarecimento do 

diagnóstico. Realizar atividades de orientação, planejamento e supervisão de graduandos 

e residentes. Atuar como apoio nas capacitações em saúde, na sua área específica de 

atuação, e/ou realizar apoio matricial aos profissionais da rede pública municipal de 

saúde, sempre que necessário. Responder tecnicamente pela sua área específica de 

atuação. Participar dos processos de vigilância à saúde, por meio da detecção, 

investigação, medidas de controle e notificação de doenças e agravos à saúde, utilizando 

instrumentos e fichas próprias para este fim. Desenvolver ações de vigilância relacionadas 

ao seu cargo, especialidade e área de atuação. Obedecer à legislação federal, estadual e 

municipal, bem como atender aos Princípios, Diretrizes e legislações vigentes do SUS, às 

normas de trabalho, biossegurança e ética profissional. Executar atividades correlatas e 

outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas ao seu cargo e 

especialidade, em conformidade com a regulamentação da respectiva categoria 

profissional.  

 

Médico Clínico Geral 

Atribuições: Realizar atenção integral à saúde do usuário de forma humanizada, 

buscando o diagnóstico e orientando o usuário, o responsável/cuidador/ acompanhante e 

a equipe em que estiver inserido quanto aos procedimentos a serem realizados. Realizar 

consultas, diagnóstico, procedimentos médicos e tratamento em crianças, adolescentes, 

adultos, idosos e pacientes com patologias mentais e/ou dependentes químicos, efetuando 

atendimento integral, bem como de urgência/emergência. Acompanhar o crescimento e 

desenvolvimento físico, psicológico e motor dos usuários, bem como realizar ações 

preventivas de vigilância do ambiente doméstico e de trabalho, e promover atitudes que 

contribuam para modificar as condições deletérias à saúde. Efetuar atividades de cuidado 
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clínico em caráter de rotina e emergência nos níveis primário, secundário e terciário. 

Desenvolver ações de saúde da mulher e assisti-la em todas as fases da vida, desde a 

infância até a terceira idade. Atender as famílias, contribuindo para disseminar hábitos 

saudáveis de vida, bem como promover ações de educação em saúde e prevenção de 

doenças que ampliem a autonomia e o autocuidado dos usuários. Atuar, sempre que 

necessário, em casos de necessidade e apoio clínico em nível de pré e pós-operatório, 

incluindo acompanhamento ambulatorial, diagnóstico, tratamento clínico e avaliação de 

riscos para procedimentos cirúrgicos. Prestar assistência médica às patologias 

ginecológicas, obstétricas e questões ligadas à sexualidade. Realizar clínica médica 

ampliada, procedimentos cirúrgicos simples, atendimento de primeiros socorros, 

urgências com encaminhamentos, entre outros. Realizar ações de educação em saúde, de 

prevenção de doenças e de promoção da saúde dos pacientes sob seus cuidados, bem 

como de suas respectivas famílias. Realizar ações de prevenção e assistência à concepção 

e anticoncepção, com atenção especial à gravidez na adolescência. Prevenir, detectar 

precocemente, assistir e acompanhar: IST/HIV/AIDS dentro do conceito de abordagem 

sindrômica e câncer de colo uterino e de mama. Participar de atividades em escolas, 

creches, clubes, asilos ou outras instituições coletivas, dentro de sua área de atuação, 

sempre que definido pela equipe. Assistir às vítimas de violência doméstica e sexual e 

suas famílias, fazendo os encaminhamentos necessários. Realizar atendimento ao 

acidentado do trabalho, inclusive quando adolescente. Desenvolver atividades de 

educação em saúde junto à comunidade, dentro de sua área de atuação, sempre que 

necessário. Realizar atendimento em instituições de forma humanizada e com urbanidade, 

sempre que houver necessidade. Estabelecer plano diagnóstico e terapêutico, sempre que 

possível, em parceria com a equipe local, sobretudo para casos de maior 

risco/vulnerabilidade, utilizando-se de protocolos institucionalmente reconhecidos. 

Solicitar e articular os recursos necessários à atenção integral e oportuna do usuário para 

minimizar danos à sua saúde, através dos mecanismos de referência e contrarreferência, 

respeitando os fluxos estabelecidos pelo SUS. Solicitar ou realizar exames 

complementares, necessários ao esclarecimento do diagnóstico. Responder tecnicamente 

pela sua área específica de atuação. Preencher atestados, relatórios, prontuários dos 

usuários e toda documentação relativa ao atendimento realizado, atestado de saúde e de 

aptidão física, entre outros, conforme estabelecido no Código de Ética Médica, dentro da 

sistemática do SUS. Participar dos processos de vigilância à saúde, por meio da detecção, 

investigação, medidas de controle e notificação de doenças e agravos à saúde, utilizando 

instrumentos e fichas próprias para este fim. Desenvolver ações de vigilância relacionadas 

ao seu cargo, especialidade e área de atuação. Obedecer à legislação federal, estadual e 

municipal, bem como atender aos Princípios, Diretrizes e legislações vigentes do SUS, às 

normas de trabalho, biossegurança e ética profissional. Atender às determinações do 

Estatuto da Criança e do Adolescente e do Estatuto do Idoso, no que se refere à assistência 

médica. Executar atividades correlatas e outras tarefas de mesma natureza ou nível de 

complexidade, associadas ao seu cargo e especialidade, em conformidade com a 

regulamentação da respectiva categoria profissional.  

 

Médico Endocrinologista 
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Atribuições: Formular diagnósticos e prescrever tratamento ou indicações terapêuticas 

aos diversos tipos de enfermidades de acordo com sua área de especialização. Realizar 

exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos e realizar outras formas 

de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva e/ou terapêutica. Analisar e interpretar resultados de exames diversos, 

comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. Manter 

registro dos pacientes examinados em prontuários específicos, anotando a conclusão 

diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença. Prestar primeiro atendimento em 

urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas. Planejar e coordenar as atividades 

médicas específicas dos serviços de saúde. Avaliar laudos, emitindo ou não atestados 

médicos. Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso. 

Aplicar métodos de medicina preventiva, definir instruções e emitir pareceres. Assessorar 

na elaboração de campanhas educativas. Contribuir para ações de saúde coletiva. Cumprir 

e fazer cumprir as determinações das portarias vigentes. Elaborar programas educativos 

e de atendimento médico preventivo. Executar outras tarefas afins e disciplinadas pelo 

Conselho Federal de Medicina e regulamentadas pelo Conselho Regional de Medicina do 

Estado de São Paulo. Participar dos processos educativos, de ensino, pesquisa e de 

vigilância em saúde. Desenvolver ações inerentes à vigilância em saúde, quando for 

atribuição da área de atuação. Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou 

do órgão de lotação.  

 

Médico Geriatra 

Atribuições: realizar atenção integral à saúde do idoso de forma humanizada e com 

urbanidade, apresentando-se, buscando o diagnóstico e orientando o usuário, o 

responsável/cuidador/ acompanhante e a equipe em que estiver inserido quanto aos 

procedimentos a serem realizados. Avaliar o paciente do ponto de vista geriátrico, visando 

identificar todos os agravos inerentes a essa faixa etária e instituir plano terapêutico 

adequado. Atuar na promoção do envelhecimento ativo e saudável e nos aspectos que 

envolvem a prevenção, o tratamento e a reabilitação do idoso. Participar de grupos 

terapêuticos e atividades de promoção à saúde do idoso. Realizar interlocução com as 

demais redes de atenção à saúde do idoso. Desenvolver atividades de educação em saúde 

junto à comunidade, dentro de sua área de atuação, sempre que necessário. Realizar 

atendimento domiciliar de forma humanizada e com urbanidade, sempre que houver 

necessidade. Estabelecer plano diagnóstico e terapêutico, sempre que possível, em 

parceria com a equipe local, sobretudo para casos de maior risco/vulnerabilidade. 

Solicitar e articular os recursos necessários à atenção integral e oportuna do usuário para 

minimizar danos à sua saúde, através dos mecanismos de referência e contrarreferência, 

respeitando os fluxos estabelecidos pelo SUS. Solicitar ou realizar exames 

complementares, necessários ao esclarecimento do diagnóstico. Atuar como apoio nas 

capacitações em saúde, na sua área específica de atuação, e/ou realizar apoio matricial 

aos profissionais da rede pública municipal de saúde, sempre que necessário. Responder 

tecnicamente pela sua área específica de atuação. Preencher atestados, relatórios, 

prontuários dos usuários e toda documentação relativa ao atendimento realizado. 

Participar dos processos de vigilância à saúde, por meio da detecção, investigação, 
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medidas de controle e notificação de doenças e agravos à saúde, utilizando instrumentos 

e fichas próprias para este fim. Desenvolver ações de vigilância relacionadas ao seu cargo, 

especialidade e área de atuação. Obedecer à legislação federal, estadual e municipal, bem 

como atender aos Princípios, Diretrizes e legislações vigentes do SUS, às normas de 

trabalho, biossegurança e ética profissional. Atender às determinações do Estatuto do 

Idoso, no que se refere à assistência médica. Executar atividades correlatas e outras tarefas 

de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas  

ao seu cargo e especialidade, em conformidade com a regulamentação da respectiva 

categoria profissional.  

 

Médico Ginecologista/Obstetra 

Atribuições: Realizar atenção integral à saúde da mulher de forma humanizada e com 

urbanidade, apresentando-se, buscando o diagnóstico e orientando a usuária, o 

responsável/cuidador/ acompanhante e a equipe em que estiver inserido quanto aos 

procedimentos a serem realizados. Desenvolver ações de saúde da mulher e assisti-la em 

todas as fases da vida, desde a infância até a terceira idade. Prestar assistência médica no 

pré-natal. Realizar pré-natal de baixo, médio e alto risco. Prevenir, detectar precocemente, 

assistir e acompanhar: IST/HIV/AIDS dentro do conceito de abordagem sindrômica e 

câncer de colo uterino e de mama. Colocação e retirada do DIU, orientação para 

colocação e uso de diafragma, de preservativo feminino e masculino, entre outros, de 

acordo com o nível de complexidade, bem como avaliar suas indicações e 

contraindicações. Avaliar e acompanhar os resultados da cirurgia e os progressos obtidos 

pelas pacientes. Assistir às vítimas de violência doméstica e sexual e suas famílias, 

fazendo os encaminhamentos necessários. Realizar ações de prevenção e assistência à 

concepção e anticoncepção, com atenção especial à gravidez na adolescência. 

Desenvolver atividades de educação em saúde junto à comunidade, dentro de sua área de 

atuação, sempre que necessário. Realizar atendimento domiciliar de forma humanizada e 

com urbanidade, sempre que houver necessidade. Estabelecer plano diagnóstico e 

terapêutico, sempre que possível, em parceria com a equipe local, sobretudo para casos 

de maior risco/vulnerabilidade. Solicitar e articular os recursos necessários à atenção 

integral e oportuna da usuária para minimizar danos à sua saúde, através dos mecanismos 

de referência e contrarreferência, respeitando os fluxos estabelecidos pelo SUS. Solicitar 

ou realizar exames complementares, necessários ao esclarecimento do diagnóstico. Atuar 

como apoio nas capacitações em saúde, na sua área específica de atuação, e/ou realizar 

apoio matricial aos profissionais da rede pública municipal de saúde, sempre que 

necessário. Responder tecnicamente pela sua área específica de atuação. Preencher 

atestados, relatórios, prontuários das usuárias e toda documentação relativa ao 

atendimento realizado, conforme estabelecido no Código de Ética Médica, dentro da 

sistemática do SUS. Participar dos processos de vigilância à saúde, por meio da detecção, 

investigação, medidas de controle e notificação de doenças e agravos à saúde, utilizando 

instrumentos e fichas próprias para este fim. Desenvolver ações de vigilância relacionadas 

ao seu cargo, especialidade e área de atuação. Obedecer à legislação federal, estadual e 

municipal, bem como atender aos Princípios, Diretrizes e legislações vigentes do SUS, às 

normas de trabalho, biossegurança e ética profissional. Atender às determinações do 
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Estatuto da Criança e do Adolescente, no que se refere à assistência médica. Executar 

atividades correlatas e outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 

associadas ao seu cargo e especialidade, em conformidade com a regulamentação da 

respectiva categoria profissional.  

 

Médico Neurologista Adulto 

Atribuições: Realizar atenção integral à saúde do usuário de forma humanizada e com 

urbanidade, apresentando-se, buscando o diagnóstico e orientando o usuário, o 

responsável/ cuidador/acompanhante e a equipe em que estiver inserido quanto aos 

procedimentos a serem realizados. Realizar consultas, diagnóstico, procedimentos 

médicos e tratamento das doenças que comprometem o sistema nervoso central e 

periférico, bem como aos seus envoltórios. Efetuar o atendimento ambulatorial e de 

urgência/ emergência ao usuário, de forma integral, humanizada e com urbanidade. 

Prescrever e interpretar métodos diagnósticos auxiliares, tais como: LCR, 

eletroencefalograma, eletromiografia, neuroimagem e outros. Realizar prescrições e 

encaminhamentos dos pacientes sob seus cuidados. Realizar atendimento domiciliar de 

forma humanizada e com urbanidade, sempre que houver necessidade. Estabelecer plano 

diagnóstico e terapêutico, sempre que possível, em parceria com a equipe local, sobretudo 

para casos de maior risco/vulnerabilidade, utilizando-se de protocolos institucionalmente 

reconhecidos. Solicitar e articular os recursos necessários à atenção integral e oportuna 

do usuário para minimizar danos à sua saúde, através dos mecanismos de referência e 

contrarreferência, respeitando os fluxos estabelecidos pelo SUS. Solicitar ou realizar 

exames complementares, necessários ao esclarecimento do diagnóstico. Atuar como 

apoio nas capacitações em saúde, na sua área específica de atuação, e/ou realizar apoio 

matricial aos profissionais da rede pública municipal de saúde, sempre que necessário. 

Responder tecnicamente pela sua área específica de atuação. Preencher atestados, 

relatórios, prontuários dos usuários e toda documentação relativa ao atendimento 

realizado, inclusive, relatórios para o Conselho Tutelar, atestado de saúde e de aptidão 

física, entre outros, conforme estabelecido no Código de Ética Médica, dentro da 

sistemática do SUS. Participar dos processos de vigilância à saúde, por meio da detecção, 

investigação, medidas de controle e notificação de doenças e agravos à saúde, utilizando 

instrumentos e fichas próprias para este fim. Desenvolver ações de vigilância relacionadas 

ao seu cargo, especialidade e área de atuação. Obedecer à legislação federal, estadual e 

municipal, bem como atender aos Princípios, Diretrizes e legislações vigentes do SUS, às 

normas de trabalho, biossegurança e ética profissional. Executar atividades correlatas e 

outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas ao seu cargo e 

especialidade, em conformidade com a regulamentação da respectiva categoria 

profissional.  

 

Médico Neurologista Infantil 

Atribuições: Realizar atenção integral à saúde do usuário de forma humanizada e com 

urbanidade, apresentando-se, buscando o diagnóstico e orientando o usuário, o 

responsável/ cuidador/acompanhante e a equipe em que estiver inserido quanto aos 

procedimentos a serem realizados. Realizar consultas, diagnóstico, procedimentos 
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médicos e tratamento das doenças que comprometem o sistema nervoso central e 

periférico, bem como aos seus envoltórios, com enfoque no atendimento de doenças  

neurológicas de crianças e adolescentes. Efetuar o atendimento ambulatorial e de 

urgência/emergência ao usuário, de forma integral, humanizada e com urbanidade. 

Prescrever e interpretar métodos diagnósticos auxiliares, tais como: LCR, 

eletroencefalograma, eletromiografia, neuroimagem e outros. Realizar prescrições e 

encaminhamentos dos pacientes sob seus cuidados, orientando os familiares. Realizar 

atendimento domiciliar de forma humanizada e com urbanidade, sempre que houver 

necessidade. Estabelecer plano diagnóstico e terapêutico, sempre que possível, em 

parceria com a equipe local, sobretudo para casos de maior risco/vulnerabilidade, 

utilizando-se de protocolos institucionalmente reconhecidos. Solicitar e articular os 

recursos necessários à atenção integral e oportuna do usuário para minimizar danos à sua 

saúde, através dos mecanismos de referência e contrarreferência, respeitando os fluxos 

estabelecidos pelo SUS. Solicitar ou realizar exames complementares, necessários ao 

esclarecimento do diagnóstico. Realizar atividades de orientação, planejamento e 

supervisão de graduandos e residentes. Atuar como apoio nas capacitações em saúde, na 

sua área específica de atuação, e/ou realizar apoio matricial aos profissionais da rede 

pública municipal de saúde, sempre que necessário. Responder tecnicamente pela sua 

área específica de atuação. Preencher atestados, relatórios, prontuários dos usuários e toda 

documentação relativa ao atendimento realizado, inclusive relatórios para o Conselho 

Tutelar, atestado de saúde e de aptidão física, entre outros, conforme estabelecido no 

Código de Ética Médica, dentro da sistemática do SUS. Emitir atestados de óbito para 

pacientes sob seus cuidados, quando for o caso. Participar dos processos de vigilância à 

saúde, por meio da detecção, investigação, medidas de controle e notificação de doenças 

e agravos à saúde, utilizando instrumentos e fichas próprias para este fim. Desenvolver 

ações de vigilância relacionadas ao seu cargo, especialidade e área de atuação. Obedecer 

à legislação federal, estadual e municipal, bem como atender aos Princípios, Diretrizes e 

legislações vigentes do SUS, às normas de trabalho, biossegurança e ética profissional. 

Atender às determinações do Estatuto da Criança e do Adolescente, no que se refere à 

assistência médica. Executar atividades correlatas e outras tarefas de mesma natureza ou 

nível de complexidade, associadas ao seu cargo e especialidade, em conformidade com a 

regulamentação da respectiva categoria profissional.  

 

Médico Oftalmologista 

Atribuições: Examinar e medicar os olhos, empregando processos adequados e 

instrumentação específica, tratamentos clínicos ou cirúrgicos, prescrevendo lentes 

corretoras e medicamentos, para promover ou recuperar a saúde visual; realizar as 

atribuições de médico e demais atividades inerentes ao cargo.  

 

Médico Ortopedista 

Atribuições: Realizar atendimento na área de ortopedia; desempenhar funções da 

medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e 

acompanhamento dos pacientes, bem como executar qualquer outra atividade que, por 

sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à área, e 
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caso necessário atuar no tratamento e acompanhamento de pacientes em situações de 

urgência e emergência na área de traumato-ortopedia e referenciar para atendimento de 

maior complexidade.  

 

Médico Pediatra 

Atribuições: Realizar atenção integral à saúde do usuário de forma humanizada e com 

urbanidade, apresentando-se, buscando o diagnóstico e orientando o usuário, o 

responsável/cuidador/ acompanhante e a equipe em que estiver inserido quanto aos 

procedimentos a serem realizados. Realizar consultas, diagnóstico, procedimentos 

médicos e tratamento de crianças e adolescentes. Efetuar atendimento integral ao usuário 

de forma humanizada e com urbanidade, tanto ambulatorial e/ou cirúrgico (pré e pós-

operatório), bem como atendimento de urgência/emergência. Avaliar indicações e 

contraindicações cirúrgicas. Avaliar e acompanhar os resultados da cirurgia e os 

progressos obtidos pelos pacientes. Acompanhar o crescimento e desenvolvimento físico, 

psicológico e motor dos usuários. Realizar ações de educação em saúde, de prevenção de 

doenças e de promoção da saúde dos pacientes sob seus cuidados, bem como de suas 

respectivas famílias. Realizar atendimento ao acidentado do trabalho, quando 

adolescente. Assistir às vítimas de violência doméstica e sexual e suas famílias, fazendo 

os encaminhamentos necessários. Participar de atividades em escolas, creches, clubes ou 

outras instituições coletivas, dentro de sua área de atuação, sempre que definido pela 

equipe. Realizar atendimento domiciliar de forma humanizada e com urbanidade, sempre 

que houver necessidade. Estabelecer plano diagnóstico e terapêutico, sempre que 

possível, em parceria com a equipe local, sobretudo para casos de maior 

risco/vulnerabilidade, utilizando-se de protocolos institucionalmente reconhecidos. 

Solicitar e articular os recursos necessários à atenção integral e oportuna do usuário para 

minimizar danos à sua saúde, através dos mecanismos de referência e contrarreferência, 

respeitando os fluxos estabelecidos pelo SUS. Solicitar ou realizar exames 

complementares, necessários ao esclarecimento do diagnóstico. Atuar como apoio nas 

capacitações em saúde, na sua área específica de atuação, e/ou realizar apoio matricial 

aos profissionais da rede pública municipal de saúde, sempre que necessário. Responder 

tecnicamente pela sua área específica de atuação. Preencher atestados, relatórios, 

prontuários dos usuários e toda documentação relativa ao atendimento realizado, 

inclusive relatórios para o Conselho Tutelar, atestado de saúde e de aptidão física, entre 

outros, conforme estabelecido no Código de Ética Médica, dentro da sistemática do SUS. 

Participar dos processos de vigilância à saúde, por meio da detecção, investigação, 

medidas de controle e notificação de doenças e agravos à saúde, utilizando instrumentos 

e fichas próprias para este fim. Desenvolver ações de vigilância relacionadas ao seu cargo, 

especialidade e área de atuação. Obedecer à legislação federal, estadual e municipal, bem 

como atender aos Princípios, Diretrizes e legislações vigentes do SUS, às normas de 

trabalho, biossegurança e ética profissional. Atender às determinações do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, no que se refere à assistência médica. Executar atividades 

correlatas e outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas ao 

seu cargo e especialidade, em conformidade com a regulamentação da respectiva 

categoria profissional. 
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Médico Pronto Atendimento 

Atribuições: Prestar atendimento médico de URGÊNCIA nas unidades hospitalares, pré-

hospitalares móveis SAMU e pré-hospitalares fixas, examinando pacientes, solicitando e 

interpretando exames, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução, 

registrando a consulta em documentos próprios ou em sistema informatizado e 

encaminhando-os aos serviços de maior complexidade quando necessário; Prestar 

atendimento de Emergência, realizando o primeiro atendimento e estabilizando os 

pacientes utilizando e manuseando equipamentos necessários como desfibriladores, 

respiradores/ventiladores mecânicos, monitores, oxímetro, eletrocardiógrafo e outros 

específicos para este tipo de atendimento; Realizar procedimentos de URGÊNCIA como 

sutura, drenagem de abscesso, drenagem torácica, sondagem vesical de alívio, sondagem 

nasogástrica, acesso venoso periférico e central e outros específicos para este tipo de 

procedimento; Evoluir, monitorar e acompanhar os pacientes internados em observação 

até que sejam transferidos ou até que tenham recebido alta; Realizar atenção integral à 

saúde do usuário de forma humanizada, buscando o diagnóstico e orientando o usuário, o 

responsável/cuidador/acompanhante e a equipe em que estiver inserido quanto aos 

procedimentos a serem realizados. Efetuar atividades de cuidado clínico em caráter de 

rotina e emergência nos níveis primário, secundário e terciário. Atuar, sempre que 

necessário, em casos de necessidade e apoio clínico em nível de pré e pós-operatório, 

incluindo acompanhamento ambulatorial, diagnóstico, tratamento clínico e avaliação de 

riscos para procedimentos cirúrgicos. Realizar clínica médica ampliada, procedimentos 

cirúrgicos simples, atendimento de primeiros socorros, urgências com encaminhamentos, 

entre outros. Realizar ações de educação em saúde, de prevenção de doenças e de 

promoção da saúde dos pacientes sob seus cuidados, bem como de suas respectivas 

famílias. Prevenir, detectar precocemente, assistir e acompanhar: IST/HIV/AIDS dentro 

do conceito de abordagem sindrômica e câncer de colo uterino e de mama. Participar de 

atividades em escolas, creches, clubes, asilos ou outras instituições coletivas, dentro de 

sua área de atuação, sempre que definido pela equipe. Assistir às vítimas de violência 

doméstica e sexual e suas famílias, fazendo os encaminhamentos necessários. Realizar 

atendimento ao acidentado do trabalho, inclusive quando adolescente. Desenvolver 

atividades de educação em saúde junto à comunidade, dentro de sua área de atuação, 

sempre que necessário. Realizar atendimento em instituições de forma humanizada e com 

urbanidade, sempre que houver necessidade. Estabelecer plano diagnóstico e terapêutico, 

sempre que possível, em parceria com a equipe local, sobretudo para casos de maior 

risco/vulnerabilidade, utilizando-se de protocolos institucionalmente reconhecidos. 

Solicitar e articular os recursos necessários à atenção integral e oportuna do usuário para 

minimizar danos à sua saúde, através dos mecanismos de referência e contrarreferência, 

respeitando os fluxos estabelecidos pelo SUS. Solicitar ou realizar exames 

complementares, necessários ao esclarecimento do diagnóstico. Responder tecnicamente 

pela sua área específica de atuação. Preencher atestados, relatórios, prontuários dos 

usuários e toda documentação relativa ao atendimento realizado, atestado de saúde e de 

aptidão física, entre outros, conforme estabelecido no Código de Ética Médica, dentro da 

sistemática do SUS. Participar dos processos de vigilância à saúde, por meio da detecção, 

investigação, medidas de controle e notificação de doenças e agravos à saúde, utilizando 
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instrumentos e fichas próprias para este fim. Desenvolver ações de vigilância relacionadas 

ao seu cargo, especialidade e área de atuação. Obedecer à legislação federal, estadual e 

municipal, bem como atender aos Princípios, Diretrizes e legislações vigentes do SUS, às 

normas de trabalho, biossegurança e ética profissional. Atender às determinações do 

Estatuto da Criança e do Adolescente e do Estatuto do Idoso, no que se refere à assistência 

médica. Executar atividades correlatas e outras tarefas de mesma natureza ou nível de 

complexidade, associadas ao seu cargo e especialidade, em conformidade com a 

regulamentação da respectiva categoria profissional. 

 

Médico Psiquiatra Adulto 

Atribuições: Realizar atenção integral à saúde do usuário de forma humanizada e com 

urbanidade, apresentando-se, buscando o diagnóstico e orientando o usuário, o 

responsável/cuidador/ acompanhante e a equipe em que estiver inserido quanto aos 

procedimentos a serem realizados. Realizar consultas, diagnóstico, procedimentos 

médicos e tratamento de pacientes com patologias mentais e/ou dependentes químicos. 

Efetuar o atendimento ambulatorial e de urgência/emergência ao usuário, de forma 

integral, humanizada e com urbanidade. Planejar, coordenar, executar e avaliar as 

atividades de assistência em saúde mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas 

específicas individuais e/ou grupais, nos níveis preventivo, curativo, de reabilitação e 

reinserção social, de acordo com as necessidades de sua clientela. Assistir às vítimas de 

violência doméstica e sexual e suas famílias, fazendo os encaminhamentos necessários. 

Emitir atestados e pareceres sobre as condições de saúde mental dos pacientes sob seus 

cuidados. Realizar atendimento domiciliar de forma humanizada e com urbanidade, 

sempre que houver necessidade. Estabelecer plano diagnóstico e terapêutico, sempre que 

possível, em parceria com a equipe local, sobretudo para casos de maior 

risco/vulnerabilidade, utilizando-se de protocolos institucionalmente reconhecidos. 

Solicitar e articular os recursos necessários à atenção integral e oportuna do usuário para 

minimizar danos à sua saúde, através dos mecanismos de referência e contrarreferência, 

respeitando os fluxos estabelecidos pelo SUS. Solicitar ou realizar exames 

complementares, necessários ao esclarecimento do diagnóstico. Realizar atividades de 

orientação, planejamento e supervisão de graduandos e residentes. Atuar como apoio nas 

capacitações em saúde, na sua área específica de atuação, e/ou realizar apoio matricial 

aos profissionais da rede pública municipal de saúde, sempre que necessário. Responder 

tecnicamente pela sua área específica de atuação. Preencher atestados, relatórios, 

prontuários dos usuários e toda documentação relativa ao atendimento realizado, 

conforme estabelecido no Código de Ética Médica, dentro da sistemática do SUS. Emitir 

atestados de óbito para pacientes sob seus cuidados, quando for o caso. Participar dos 

processos de vigilância à saúde, por meio da detecção, investigação, medidas de controle 

e notificação de doenças e agravos à saúde, utilizando instrumentos e fichas próprias para 

este fim. Desenvolver ações de vigilância relacionadas ao seu cargo, especialidade e área 

de atuação. Obedecer à legislação federal, estadual e municipal, bem como atender aos 

Princípios, Diretrizes e legislações vigentes do SUS, às normas de trabalho, 

biossegurança e ética profissional. Executar atividades correlatas e outras tarefas de 
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mesma natureza ou nível de complexidade, associadas ao seu cargo e especialidade, em 

conformidade com a regulamentação da respectiva categoria profissional.  

 

Médico Psiquiatra Infantil 

Atribuições: Realizar atenção integral à saúde de crianças e adolescentes, de forma 

humanizada e com urbanidade, apresentando-se, buscando o diagnóstico e orientando o 

usuário, o responsável/cuidador/ acompanhante e a equipe em que estiver inserido quanto 

aos procedimentos a serem realizados. Realizar consultas, diagnóstico, procedimentos 

médicos e tratamento de pacientes com patologias mentais e/ou dependentes químicos. 

Efetuar o atendimento ambulatorial e de urgência/emergência ao usuário, de forma 

integral, humanizada e com urbanidade. Planejar, coordenar, executar e avaliar as 

atividades de assistência em saúde mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas 

específicas individuais e/ou grupais, nos níveis preventivo, curativo, de reabilitação e 

reinserção social, de acordo com as necessidades de sua clientela. Assistir às vítimas de 

violência doméstica e sexual e suas famílias, fazendo os encaminhamentos necessários. 

Emitir atestados e pareceres sobre as condições de saúde mental dos pacientes sob seus 

cuidados. Realizar atendimento domiciliar de forma humanizada e com urbanidade, 

sempre que houver necessidade. Estabelecer plano diagnóstico e terapêutico, sempre que 

possível, em parceria com a equipe local, sobretudo para casos de maior 

risco/vulnerabilidade, utilizando-se de protocolos institucionalmente reconhecidos. 

Solicitar e articular os recursos necessários à atenção integral e oportuna do usuário para 

minimizar danos à sua saúde, através dos mecanismos de referência e contrarreferência, 

respeitando os fluxos estabelecidos pelo SUS. Solicitar ou realizar exames 

complementares, necessários ao esclarecimento do diagnóstico. Realizar atividades de 

orientação, planejamento e supervisão de graduandos e residentes. Atuar como apoio nas 

capacitações em saúde, na sua área específica de atuação, e/ou realizar apoio matricial 

aos profissionais da rede pública municipal de saúde, sempre que necessário. Responder 

tecnicamente pela sua área específica de atuação. Preencher atestados, relatórios, 

prontuários dos usuários e toda documentação relativa ao atendimento realizado, 

conforme estabelecido no Código de Ética Médica, dentro da sistemática do SUS. Emitir 

atestados de óbito para pacientes sob seus cuidados, quando for o caso. Participar dos 

processos de vigilância à saúde, por meio da detecção, investigação, medidas de controle 

e notificação de doenças e agravos à saúde, utilizando instrumentos e fichas próprias para 

este fim. Desenvolver ações de vigilância relacionadas ao seu cargo, especialidade e área 

de atuação. Obedecer à legislação federal, estadual e municipal, bem como atender aos 

Princípios, Diretrizes e legislações vigentes do SUS, às normas de trabalho, 

biossegurança e ética profissional. Executar atividades correlatas e outras tarefas de 

mesma natureza ou nível de complexidade, associadas ao seu cargo e especialidade, em 

conformidade com a regulamentação da respectiva categoria profissional.  

 

Médico Urologista 

Atribuições: Realizar atenção integral à saúde do usuário de forma humanizada e com 

urbanidade, apresentando-se, buscando o diagnóstico e orientando o usuário, o 

responsável/ cuidador/acompanhante e a equipe em que estiver inserido quanto aos 
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procedimentos a serem realizados. Realizar consultas, diagnóstico, procedimentos 

médicos e tratamento de doenças relacionadas ao aparelho geniturinário masculino e 

feminino, além de doenças do sistema reprodutor masculino. Efetuar atendimento integral 

ao usuário de forma humanizada e com urbanidade, tanto ambulatorial e/ou cirúrgico (pré, 

intra e pós-operatório), bem como atendimento de urgência/emergência. Realizar 

intervenções cirúrgicas na sua área de atuação, de acordo com o nível de complexidade, 

bem como avaliar indicações e contraindicações. Avaliar e acompanhar os resultados da 

cirurgia e os progressos obtidos pelos pacientes. Realizar atendimento domiciliar de 

forma humanizada e com urbanidade, sempre que houver necessidade. Estabelecer plano 

diagnóstico e terapêutico, sempre que possível, em parceria com a equipe local, sobretudo 

para casos de maior risco/vulnerabilidade, utilizando-se de protocolos institucionalmente 

reconhecidos. Solicitar e articular os recursos necessários à atenção integral e oportuna 

do usuário para minimizar danos à sua saúde, através dos mecanismos de referência e 

contrarreferência, respeitando os fluxos estabelecidos pelo SUS. Solicitar ou realizar 

exames complementares, necessários ao esclarecimento do diagnóstico. Realizar 

atividades de orientação, planejamento e supervisão de graduandos e residentes. Atuar 

como apoio nas capacitações em saúde, na sua área específica de atuação, e/ou realizar 

apoio matricial aos profissionais da rede pública municipal de saúde, sempre que 

necessário. Responder tecnicamente pela sua área específica de atuação. Preencher 

atestados, relatórios, prontuários dos usuários e toda documentação relativa ao 

atendimento realizado, conforme estabelecido no Código de Ética Médica, dentro da 

sistemática do SUS. Participar dos processos de vigilância à saúde, por meio da detecção, 

investigação, medidas de controle e notificação de doenças e agravos à saúde, utilizando 

instrumentos e fichas próprias para este fim. Desenvolver ações de vigilância relacionadas 

ao seu cargo, especialidade e área de atuação. Obedecer à legislação federal, estadual e 

municipal, bem como atender aos Princípios, Diretrizes e legislações vigentes do SUS, às 

normas de trabalho, biossegurança e ética profissional. Executar atividades correlatas e 

outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas ao seu cargo e 

especialidade, em conformidade com a regulamentação da respectiva categoria 

profissional.  

 

Médico Vascular 

Atribuições: Realizar consultas, diagnóstico, procedimentos médicos e tratamento de 

doenças vasculares, adotando recursos, técnicas e equipamentos adequados, para 

preservar ou restituir a função vascular, indicando medicamentos e medidas gerais, para 

obter a melhora da função vascular. Realizar punções ou infiltrações nos troncos nervosos 

simpáticos e nervos periféricos, para diagnóstico e tratamento. Realizar as atribuições de 

Médico e demais atividades inerentes ao emprego.  

 

 

 

 

 

 



Prefeitura Municipal da Estância Climática de 

Santa Rita do Passa Quatro – SP 
 

 

 
Rua Victor Meirelles, 89 – Centro -  CEP 13.670-000 

CNPJ 45.749.819/0001-94- Insc. Estadual: 621.077.300.116 

Fone: (19) 3582-9000 – Fax: (19) 3582-9042 

e-mail: prefeito@santaritadopassaquatro.sp.gov.br 

www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br 

 

 

“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

 

Santa Rita do Passa Quatro, 14 de setembro de 2023. 

 

Ofício nº 144/2023 

Assunto: Encaminha projeto de Lei Complementar 

 

Senhor Presidente e 

Senhores Vereadores, 

 

Sirvo-me do presente para cumprimentá-los e, na oportunidade, encaminhar o anexo 

projeto de Lei Complementar que em síntese dispõe sobre a criação de cargos e vagas de 

provimento efetivo e dá outras providências.  

Esta propositura almeja a criação de cargos para especialidades médicas no quadro de 

servidores municipais, de acordo com a demanda inicial da rede municipal de saúde. A 

pretensão é de que tais cargos sejam preenchidos por meio de concurso público ainda no 

exercício de 2022, em prol do atendimento de saúde de qualidade na rede municipal. 

Ademais, aproveito ainda para encaminhar o impacto financeiro/orçamentário 

elaborado pelo Departamento de Finanças desta municipalidade, bem como impacto atuarial 

elaborado pelo Fundo Municipal de Previdência de Santa Rita do Passa Quatro. 

Certo da compreensão e da acolhida desta proposta, subscrevo, com minhas sinceras 

homenagens, solicitando a tramitação da matéria em regime de urgência, na forma regimental, 

justificada pelo benefício e pela necessidade da população de atendimento de médicos 

especialistas. 

 

Atenciosamente,    

 

 

MARCELO SIMÃO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Exmo. Sr. 

LUCAS COMIN LOUREIRO 

Presidente da Câmara Municipal 

Santa Rita do Passa Quatro                                       


